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SUMÁRIO 

Presidente da República 
Decreto Presidencial n,º 156/20: 

Aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da Administração do 

Território. - Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Diploma, nomeadan1ente o Decreto Presidencial n. º 55/18, 

de 2 O de Fevereiro. 

Decreto Presidencial n.0 157/20: 

Aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da Indústria e Comércio. 

-Revoga o Decreto Presidencial n.º 38/18, de 9 de Fevereiro e o 

Decreto Presidencial n. º 42/18, de 12 de Fevereiro. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n.º 156/20 
de 3 de Jm1ho 

Considerando que o Decreto Legislativo Presidencial 

n.º 5/20, de 15 de Abril, introduziu alterações impo1tan­

tes ao Decreto Legislativo Presidencial n.º 8/19, de 19 de 

Junho, sobre a Organização e Funcionamento dos Órgãos 

Auxiliares do Presidente da República; 

Havendo necessidade de se proceder à adequação do 

Estatuto O1gânico do Ministério da Administração do 

Te1Titório à nova estrntura do Poder Executivo; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí­

nea g) do aitigo 120.º e do n.º 3 do a1tigo do 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO l .º 
(Aprovaçi'io) 

É aprovado o Estatuto O1gânico do Ministério da 

Administração do Te1Titório, anexo ao presente Decreto 

Presidencial, de que é pa1te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Revogação) 

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 
n.º 55/18, de 20 de Fevereiro. 

ARTIGO 3.0 

(Dú,1das e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Decreto Presidencial são resolvidas 

pelo Presidente da República. 

ARTIGO4.º 
(Entrada em vigor) 

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 14 
de Maio de 2020. 

Publique-se. 

Luanda, aos 2 de Jtmho de 2020. 

O Presidente da Rep1íblica, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

ESTATUTO ORGÂNICO DO MINISTÉRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO l.º 
(Natmeza) 

O Ministé1io da Administração do Ten-itório, abreviada­

mente designado por «MAT» é o Depaitamento Ministe1ial 
Auxiliar do Presidente da República quetempormissãofmmu­

lar, coordenar, executar e ava li ara política do Executivo relativa 
à Administração Local do Estado e à Administração Autár­

quica, acompanhar a execução da refonna da Administração 
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Local do Estado, e demais instituições do Poder Local, orga­

nização tenitorial e apoiar os processos das eleições gerais e 

locais. 

ARTIG02.° 
(Atribuições) 

São atribuições do Ministé1io da Administração do 

Te1Titório as seguintes: 

a) Assegurar a execução das decisões e orientações 

do Titular do Poder Executivo sobre as áreas a 

que se refere o aitigo anterior; 

b) Coordenar a execução dos processos de descon­

centração e descentralização administrativas; 

e) Propor medidas e acompanhar a execução dos 

projectos de refonna do Estado a nível da Admi­

nistração Local; 

d) Promover e velar pela organização, funcionamento 

e desenvolvimento dos Órgãos da Administra­

ção Local do Estado, envolvendo a pmticipação 

das cmmmidades locais; 

e) Assegurar a aiticulação entre a Administração 

Central e a Administração Local do Estado e 

Autárquica; 

j) Elaborar estudos e propor alterações à divisão 

político-administrativa do País e implementar 

no1mas sobre a divisão política e administrativa, 

nomes geográficos, organização te1Titorial, topo­

nímia e cmtografia de base; 

g) Paiticipar na organização do sistema de infonna­

ção geográfica dos mtmicípios do País; 

h) Pmticipar na gestão da base cmtográfica e geodé­

sica local e autárquica, no âmbito da organização 

dos perfis da administração no domínio local e 

autárquico; 

i) Coordenar a delimitação das circunscrições admi­

nistrativas; 

)) Propor e assegurar medidas e acções para uma 

melhor gestão ftmdiária local e autárquica; 

k) Coordenar e assegurar a elaboração e execução dos 

planos de desenvolvimento local e autárquico, 

em mticulação com outros Depmtamentos 

Ministeriais e com as administrações locais e 

autárquicas; 

l) Pmticipar na definição da política de confisco e de 

desconfisco de prédios urbanos e 1ústicos, nos 

tennos da lei; 

m) Coordenar a organização da celebração das 

efemérides nacionais e eventos institucionais, 

superionnente estabelecidas; 

n) Promover a cooperação descentralizada e celebra­

ção de acordos de geminação entre os mtmicípios 

e cidades do País e do estrangeiro; 
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o) Coordenar as acções com vista à mganização do 

te1Titório e dos aglomerados populacionais e ao 

desenvolvimento administrativo, económico, 

social e cultural das províncias e dos municípios; 

p ) Avaliar o desempenho administrativo dos Órgãos 

da Achninistração Local; 

q) Acompanhar o processo de f01mação e capacitação 

dos agentes, funcioná1ios e titulares dos órgãos 

locais do Estado e autárquicos; 

r) Pronunciar-se sobre as propostas de reservas ftm­

diárias, taxas ou tarifas relativas às concessões 

fundiárias e outros direitos afins propostos pelos 

Ó1gãos da Administração Local do Estado; 

s) Promover a elaboração dos Planos Directores 

Municipais em coordenação com os Depmta­

mentos Ministeriais competentes, assegurando 

o alinhamento e hannonização das políticas, 

programas e projectos sectoriais e locais; 

t) Preparar as condições de supo1te institucional para 

apoio aos processos eleitorais; 

u) Coordenar e promover os processos de registo 

eleitoral oficioso; 

v) Promover esh1dos, práticas e projectos direcciona­

dos ao combate à pobreza, sobretudo nas áreas 

nu·ais e perimbanas, à criação de riqueza para 

c01mmidades locais e a melhoria da qualidade de 

vida das populações, muna perspectiva multidis­

ciplinar e transversal; 

111) Exercer as demais atribuições estabelecidas por lei 

ou dete1minadas superionnente. 

CAPÍTULO II 
Organização em Geral 

ARTIGO 3.º 
(Estrntura orgânica) 

A estmh1ra orgânica do Ministério da Administração do 

Te1Titório compreende os seguintes órgãos e serviços: 

1. Órgãos de Direcção Superior: 

a) Ministro; 

b) Secretários de Estado. 

2. Órgão Consultivo: 

Conselho de Direcção. 

3. Seiviços Executivos Directos: 

a) Direcção Nacional da Administração Local do 

Estado; 

b) Direcção Nacional do Podei· Local; 

e) Direcção Nacional de Organização do Te1Titório; 

4. Se1v iços de Apoio Técnico: 

a) Secretaria Geral; 

b) Gabinete de Recursos Htunanos; 

e) Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística; 
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d) Gabinete Jurídico e Intercâmbio; 

e) Gabinete de Tecnologias de Inf01mação; 

j) Gabinete de Comtmicação Institucional e Imprensa. 

5. Se1viços de Apoio Instrumental: 

a) Gabinete do Ministro; 

b) Gabinetes dos Secretários de Estado. 

CAPÍTULO III 
Organização em Especial 

SECÇÃO I 
Órgãos de Direcção Superior 

ARTIGO 4.0 

(Direcção) 

1. O Ministério da Administração do Te1Titório é dirigido 
pelo respectivo Ministro. 

2. No exercício das suas fllllções, o Ministro é coadju­
vado por dois Secretários de Estado, nomeadamente: 

a) Secretário de Estado para a Administração do Ter­

ritório; 

b) Secretário de Estado para as Autarquias Locais. 

ARTIGO 5.0 

(Competências do Ministro) 

1. Ao Ministro da Administração do Tenitório compete, 

na generalidade e com base no princípio da direcção indivi­

dual e responsabilidade pessoal, assegw·ar e promover, nos 

teimas da lei, a coordenação e a fiscalização das actividades 

de todos os órgãos e se1viços do Ministério. 

2. Ao Ministro da Administração do Tenitório compete, 

em especial, o seguinte: 

a) Dirigir as actividades do Ministério; 

b) Executar a política definida para o Ministério; 

e) Organizar e executar os processos de Registo Elei­

tora) Oficioso; 

d) Coordenar o processo de institucionalização 

do Balcão Único de Atendimento ao Público 

(BUAP); 

e) Fiscalizar a execução e cumprimento das decisões 

do Titular do Poder Executivo no âmbito da 

Administração Local e Autárquica; 

j) Conduzir, orientar e controlar os processos de des­

concentração e descentralização administrativas 

e de institucionalização e organização do Poder 

Local; 

g) Orientar e controlar a a1ticulação entre a Admi­

nistração Central e a Achninistração Local do 

Estado e a Achninistração Autárquica; 

h) Conduzir e orientar a elaboração de no1mas sobre 

a divisão político-administrativa, nomes geo­

gráficos, organização te1Tito1ial, toponímia e 

caitografia de base; 
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i) Paiticipar na organização do sistema de info1mação 

geográfica do País relacionado com cüumscri­

ções te1Titoriais a nível dos municípios e cidades; 

j ) Paiticipar na gestão da base caitográfica e geodé­

sica Local e Autárquica no âmbito da divisão 

político-a chninistrati va; 

k) Coordenar a delimitação das circunscrições admi­

nistrativas; 

l) Assegurar a execução da política do ordenamento e 

desenvolvimento do tetTitório, nos teimos da lei; 

m) Exei·cer, por delegação de poderes, a tutela admi­

nist:rativa sobre as Autarquias Locais; 

n) Acompanhar a execução do Programa de Resgate 

de Valores Morais e Cívicos; 

o) Manter o Titular do Poder Executivo infonnado, 

periodicamente, sobre a execução da política 

relativa ao desenvolvimento administrativo, 

económico, social e cultural da Administração 

Local e Autárquica; 

p ) Gerir o orçamento do Ministério; 

q) Emitir parecer vinculativo sobre as nomeações dos 

Administradores Municipais; 

r) Nomear e exonerar os titulares de cargos de Direc­

ção e Chefia e o restante pessoal do Quach·o 

Orgânico do Ministério; 

s) Conferir posse aos titulares de cargos de Direcção 

e de Chefia e delegar poderes para confet·ir 

posse ao restante pessoal do quadro 01gânico do 

Ministério; 

t) Aprovar os regulamentos internos dos ó1gãos e 

se1viços do Ministério; 

u) Exercer outras ftmções que lhe forem supet·ior­

mente dete1minadas. 

3. No exercício das suas competências, o Ministro emite 

decretos executivos e despachos que são publicados em 

Diário da República. 

ARTIGO 6.0 

(Competências dos Secretários de Estado) 

Aos Secretários de Estado compete o seguinte: 

a) Apoiar o Ministro no desempenho das suas fllll­
ções; 

b) Coordenar, executar tecnicamente e controlar a 
actividade do subsector; 

e) Coadjuvar o Ministro nas áreas que lhes forem 
delegadas; 

d) Propor ao Ministro medidas que visetn melhorar o 

desenvolvimento das actividades do Ministério; 
e) Substituir o Ministro nas suas ausências e impedi­

mentos; 
fl Exercer outras ftmções que lhes forem superior­

mente dete1minadas. 
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SECÇÃO II 
Órgão Consultivo 

ARTIGO 7.0 

(Conselho de Direcção) 

1. O Conselho de Direcção é o órgão de apoio consul­

tivo do Ministro na definição, coordenação e execução das 

atribuições específicas de gestão con-ente dos serviços do 

Ministério e dos Órgãos da Administração Local do Estado 

e Autárquica. 

2. O Conselho de Direcção é presidido pelo Ministro e 

tem a seguinte composição: 

a) Secretários de Estado; 

b) Directores Nacionais e equiparados. 

3. O Ministro pode, quando entender necessário, con­

vocar técnicos e funcionários do Ministério e dos órgãos 

sob superintendência para pa1ticiparem nas reuniões do 

Conselho de Direcção. 

4. O Conselho de Direcção reúne-se ordinariamente uma 

vez por mês, e extraordinariamente, sempre que o Ministro 

o convocar. 

SECÇÃO III 
Serviços Executivos Dire ct os 

ARTIGO 8.0 

(Natmeza) 

Os Se1Yiços Executivos Directos têm a responsabilidade 

de execução das atribuições fundamentais e específicas do 

Ministério. 

ARTIGO 9.º 
(Direcção Nacional da Administrnção Local do Estado) 

1. A Direcção Nacional da Administração Local do 

Estado (DNAL) é o se1Yiço que tem sob sua responsabi­

lidade a execução das medidas e tarefas relacionadas com 

a organização e funcionamento dos órgãos e seiYiços da 

Administração Local do Estado. 

2. À Direcção Nacional da Administração Local do 
Estado compete o seguinte: 

a) Apoiar e acompanhar a acção do Ministério no 

domínio da Administração Local do Estado; 

b) Acompanhar e pa1ticipar da avaliação do processo 

de desconcentração administrativa; 

e) Assegurar o relacionamento e a coordenação entre 

os Órgãos da Administração Central e da Admi­

nistração Local do Estado; 

d) Emitir parecer e elaborar estudos de análises sobre 

assuntos relativos à Administração Local do 

Estado; 

e) Acompanhar e paiticipar na avaliação de desem­

penho dos Órgãos da Administração Local do 

Estado e elaborar relatórios analíticos; 

j) Paiticipar no processo de nomeação dos Órgãos 

da Achninistração Local do Estado, emitindo 

parecer; 
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g) Propor estratégias para a promoção do desenvol­

vimento local; 

h) Propor medidas para melhorar e modernizar as 

infra-estmturas e equipamentos da Administra­

ção Local do Estado; 

i) Organizar visitas periódicas de acompanhamento 

e controlo das actividades desenvolvidas pelos 

Órgãos da Achninistração Local do Estado e 

elaborar os con-espondentes relatórios; 

J) Propor projectos de diplomas legais sobre a 01ga­

nização e o ftmcionamento da Administração 

Local do Estado; 

k) Incentivar e promover o apoio às actividades 

achninist.rativas, económicas, produtivas, sociais 

e culturais desenvolvidas pela Administração 

Local do Estado; 

l) Realizar estudos, análises e pareceres sobre a 

governação local em gei·al; 

m) Acompanhar a elaboração dos Planos de Desen­

volvimento Municipal (PDMs); 

n) Pa1ticipar no processo de identificação de fonnação 

dos Órgãos da Achninistração Local do Estado; 

o) Acompanhar a execução do Programa de Resgate 

de Valores Morais e Cívicos; 

p ) Paiticipar na promoção da a1ticulação e coordena­

ção da actuação entre a Administração Local e 

as Instituições do Poder Tradicional; 

q) Exercer outras ftmções que lhe forem supei·ior­

mente dete1minadas. 
3. A Direcção Nacional da Achninistração Local do 

Estado tem a seguinte estmtrn·a interna: 

a) Depaitamento de Acompanhamento da Adminis­

tração Local do Estado; 

b) Depaitamento de Análises e Estudos da Adminis­

tração Local do Estado. 

4. A Direcção Nacional da Achninistração Local do 

Estado é dirigida por um Director Nacional. 

ARTIGO 10.º 
(Direcção Nacional do Poder Local) 

1. A Direcção Nacional do Poder Local (DPL) é o ser­

viço que tem a responsabilidade de execução das medidas 

e tarefas relacionadas com a preparação e organização das 

Autarquias Locais e organização das demais fo1mas do 
Poder Local. 

2. À Direcção Nacional do Poder Local compete em 

especial: 

a) Assegurar as tarefas do Executivo relacionadas 

com a preparação e 01ganização das Autarquias 

Locais; 

b) Acompanhar o relacionamento e a coordenação 

entre os Órgãos da Administração Central e 

Local do Estado e as Autarquias Locais; 
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e) Propor estratégias e critérios para a selecção de 
municípios com vista à organização, implan­
tação e promoção do desenvolvimento das 
Autarquias Locais; 

d) Propor políticas e estratégias de actuação para o 
desenvolvimento das Autarquias Locais; 

e) Promover e realizar estudos sobre a Administração 
Autárquica; 

j) Promover f01mas de cooperação e troca de expe­
riências, com entidades públicas e privadas, 
nacionais e estrangeiras, no domínio da Admi­
nistração Autárquica; 

g) Acompanhar e paiticipar na avaliação das Autar­
quias Locais e elaborar relatórios analíticos; 

h) Propor medidas para melhorar e modernizar as 
infra-estrnturas e equipamentos das autarquias, 

bem como o seu desempenho na melhoria da 
qualidade de vida e na prestação de serviços à 
população e às comunidades; 

i) Acompanhar as outras modalidades específicas de 

paiticipação dos cidadãos; 
)) Elaborar estudos, análises e pareceres sobre as 

Autarquias Locais; 
k) Exercer outras funções que lhe forem superior­

mente detenninadas. 
3. A Direcção Nacional do Poder Local tem a seguinte 

estrutura interna: 
a) Depaitamento de Monitorização das Autarquias 

Locais; 
b) Depaitamento de Estudos e Acompanhamento das 

Instituições do Poder Local. 
4. A Direcção Nacional do Poder Local é dirigida por um 

Director Nacional. 

ARTIGO 11.º 
(Direcção Nacional de Organização do Território) 

1. A Direcção Nacional de Organização do Te1Titório 
(DNOT) é o se1viço que tem a responsabilidade de executar 
as medidas e tarefas nos domínios da organização do teni­
tó1io, da divisão político-administrativa, da toponímia e dos 
nomes locais. 

2. À Direcção Nacional da Organização do Te1Titório 
compete o seguinte: 

a) Propor no1mas sobre a divisão política e adminis­
trativa, nomes geográficos e toponúnia; 

b) Coordenar, promover, supe1visionar a elaboração e 
a produção dos dados ca,tográficos e geodésicos 
no âmbito da divisão político-administrativa; 

e) Colaborar na elaboração dos dados caitográficos e 

geodésicos no âmbito da organização te1Titorial; 
d) Elaborar e coordenar a delimitação das circunscri­

ções administrativas em diferentes níveis; 
e) Acompanhar e propor medidas para uma melhor 

gestão fündiária dos ten-itórios sob jrn·isdição 
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dos Órgãos da Administração Local do Estado e 

Autarquias Locais; 
j) Coordenar a elaboração de estudos sobre as cir­

crn1scrições te1Titoriais do País; 

g) Paiticipar do sistema de organização e gestão da 

inf01mação geográfica do País; 

h.) Pa1ticipar da criação e gestão de um banco de 

dados de infonnação geográfica do País; 
i) Propor políticas e nonnas sobre a organização 

te1Titorial e a classificação dos aglomerados 

populacionais urbanos e rurais; 

)) Assegurar a pa,ticipação do sector na política de 

ordenamento do te,Titório, fronteiras, urba­

nismo, ambiente e de construção de redes viárias 
e feIToviárias e de outros equipamentos e infra­

-estrutrn·a s; 

k) Acompanhar a elaboração dos Planos Directores 

Municipais; 

l) Exercer outras funções que lhe forem detenninadas 

superio1mente. 
3. A Direcção Nacional de Organização do Te1Titório tem 

a seguinte estrutura interna: 

a) Depaitamento de O1ganização do Te,Titório; 

b) Depaitamento de Ca,tografia; 

e) Depaitamento de Divisão Político-Achninistrativa 
e Toponímia. 

4. A Direcção Nacional de Organização do Te1Titório é 
dirigida por um Director Nacional. 

ARTIGO 12.0 

(Direcção Nacional do Registo Eleitoral Oficioso) 

1. A Direcção Nacional cio Registo Eleitoral Oficioso 
(DRO) é o se1viço que tem a responsabilidade da preparação 
das medidas e tarefas relacionadas com a planificação, 01ga­
nização e coordenação dos processos de Registo Eleitoral 
Oficioso, bem como das acções ligadas à ref01ma dos Órgãos 
da Administração Local do Estado. 

2. À Direcção Nacional do Registo Eleitoral Oficioso 
compete o seguinte: 

a) Preparar as medidas e acções do Executivo no 

âmbito dos processos de Registo Eleitoral Ofi­

cioso e de implementação do Balcão Único de 

Atendimento ao Público (BUAP); 
b) Ge1ir e controlar as bases de dados relacionadas 

com as tarefas a que se referem a alínea anterior, 

em aiticulação com o Gabinete de Tecnologias 

de Inf01mação; 

e) Assegurar e manter actualizada a estatística dos 

dados dos cidadãos eleitores, em coordenação 
com os competentes órgãos do Executivo e da 

Administração Eleitoral; 

d) Promover a realização de campanhas massivas de 

registo eleitoral; 
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e) Apoiar os processos de preparação e realização das 
eleições gerais e loca is; 

./) Propor medidas e pareceres técnicos em matéria de 

registo e processos eleitorais; 
g) Coordenar a gestão do Balcão Único de Atendi­

mento ao Público (BUAP), em a1ticulação com 

a Direcção Nacional da Administração Local do 
Estado; 

h) Efectuar a aiticulação com os órgãos e serviços da 

Administração Local do Estado no âmbito do 
Plano Estratégico de Institucionalização do Bal­
cão Único de Atendimento ao Público (BUAP); 

i) Paiticipar no desenvolvimento de programas e 

projectos, e propor medidas, que visam a moder­
nização e simplificação de procedimentos dos 
Órgãos da Administração Local do Estado; 

)) Exercer outras funções que llie forem dete1minadas 
superio1mente. 

3. A Direcção Nacional do Registo Eleitoral Oficioso 
tem a seguinte estrntura interna: 

a) Depaitamento Técnico e de Coordenação do Bal­
cão Único de Atendimento ao Público (BUAP); 

b) Depaitamento do Registo Eleitoral Oficioso; 
e) Depa1tamento de Gestão de Dados. 

4. A Direcção Nacional do Registo Eleitoral Oficioso é 
ditigida por um Director Nacional. 

SECÇÃO IV 
Seniços de Apoio Técnico 

ARTIGO 13.0 

(Natw·eza) 

Os Serviços de Apoio Técnico têm a missão de assistir 
e apoiar, na especialidade, os demais serviços do Ministério 
com vista ao cumprimento das tarefas que lhes são dete1mi­
nadas, bem como de executar as suas actividades específicas. 

ARTIGO 14.º 
(Secretaria Geral) 

1. A Secretaria Geral (SG) é o se1viço que se ocupa da 
generalidade das questões administrativas, comuns a todos 
os se1viços do Ministério, bem como da gestão do orçamento, 
património, do arquivo, da administração, das finanças, da 
contabilidade, da auditoria interna, dos t:ranspmtes, das rela­
ções públicas e do protocolo, aprovisionamento, limpeza e 
manutenção, segurança das instalações, das pessoas e do 
património afectos ao Ministério. 

2. À Secretaria Geral compete o seguinte: 

a) Apoiar as actividades administrativas e financeiras 
dos serviços do Ministé1io; 

b) Elaborar o orçamento do Ministério em estreita 
coordenação com o Gabinete de Estudos, 

Planeamento e Estatística e demais órgãos e 
se1viços do Ministério; 

e) Assegurar a execução do orçamento e velar pelo 

património e transpo1tes do Ministério; 
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d) Elaborar os relatórios financeiros de prestação de 
contas do Ministério; 

e) Assegurar a aquisição, reposição e manutenção dos 

bens e equipamentos necessários ao funciona­
mento do Ministério, tendo em conta as regras 
sobre a contratação pública; 

j) Coordenar a preparação das reuniões do Conse­

lho de Direcção e acompanhar a execução das 
respectivas conclusões em coordenação com o 
Gabinete do Ministro; 

g) Organizar a recepção da documentação oficial 
dirigida ao Ministério e proceder a disttibuição 
aos se1viços competentes, bem como assegurar 

o arquivo geral, coirente e mo1to, da instituição; 
h) Cuidar da expedição da cotTespondência oficial do 

Ministério para as instituições públicas e priva­
das; 

i) Providenciar as condições técnicas e administt·ati­
vas para o funcionamento dos órgãos e serviços 
do Ministério; 

)) Cuidar das relações públicas e do protocolo de 
apoio aos se1viços do Ministério; 

k) Assegurar a aplicação da legislação sobre a contt·a­
tação pública; 

l) Exercer outt·as funções que lhe forem detenninadas 
sup eri 01mente. 

3. A Secretaria Geral tem a seguinte esttutura interna : 

a) Depa1tamento de Gestão do Orçamento eAdminis-
ttc1ção do Pattimónio; 

b) Depa1tamento de Relações Públicas e Expediente; 
e) Depaitamento de Logística; 

d) Depaitamento de Contratação Pública. 
4. A Secretária Geral é dirigida por tun Secretá1io Geral 

equiparado a Director Nacional. 

ARTIGO 15.º 
(Gabinete de Recursos Humanos) 

1. O Gabinete de Rectu-sos Humanos (GRH) é o se1viço 
responsável pelo fmtalecimento da cultma institucional, pela 
concepção e execução das políticas de gestão dos quadros 
do Ministério, nomeadamente nos domínios do desenvol­
vimento pessoal e de catTeiras, recrutamento, selecção, 
enquadramento, mobilidades, fonnação, superação técnico­
-profissional, bem como os serviços de apoio social aos 
funcionários do Ministério. 

2. Ao Gabinete de Recursos Humanos compete o 
seguinte: 

a) Fomentar transfo1mações que reforcem o espírito 
de equipa, potenciando as acções colectivas e o 

conhecimento dos valores do Ministério; 
b) Promover o desenvolvimento de uma cultura 

institucional no Ministério, à luz das modernas 
práticas e técnicas de gestão da Administt·ação 

Pública; 
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e) Controlar e manter um registo da efectividade dos 
funcionários; 

d) Gerir o quach-o de pessoal do Ministério; 

e) Avaliar o desempenho e propor a promoção ou o 
estimulo dos fw1cionários e agentes administra­

tivos em efectivo serviço, confonne a legislação 

laboral em vigor; 

j) Elaborar o mapa de férias anual dos funcionários e 
agentes administrativos do Ministério e contro­

lar o seu cumprimento; 

g) Registar nos processos individuais as sanções 
disciplinares aos funcioná1ios e agentes admi­

nistrativos que eventualmente violem os seus 

deveres funcionais ou cometam infracções 
disciplinares nos te1mos de processo justo e 

confonne; 

h) Promover a frequência de cw·sos de fo1mação 
profissional, superação técnica e seminários de 

capacitação, em coordenação com a ENAPP, 

bem como propor outras acções fo1mativas que 
se revelem necessárias para a prossecução das 

atribuições do Ministé1io; 

i) Emitir pareceres sobre as propostas de nomeação 

e exoneração que superio,mente forem encami­
nhadas para a referida área; 

)) Estabelecer mecanismos de controlo e o registo 

para funcionários e agentes administrativos em 
regime de fonnação académica e profissional, de 

acordo com a legislação em vigor; 

k) Propor a implementação dos diplomas legais sobre 
a política salarial a favor dos funcionários e 

agentes administrativos do Ministério; 

l) Prever lugares no quadro de pessoal, para a realiza­
ção de concursos públicos de ingresso e acesso, 

bem como admissão de pessoal por contrato a 

teimo ce,to; 
m) Elaborar periodicamente o relatório de prestação 

de contas do Gabinete; 

n) Sensibilizar os trabalhadores a cumprirem com a 

pontualidade, assiduidade, bem como a deonto­
logia da função pública; 

o) Exercer outras funções que lhe forem superior­

mente detenninadas. 
3. O Gabinete de Recursos Humanos tem a seguinte 

estn.lttu·a interna: 

a) Depaitamento de Gestão Técnica e Registo de 
Dados; 

b) Depaitamento de Fotmação, Capacitação, Desen­

volvimento do Capital Humano e Fomento da 
Cultura Institucional. 

4. O Gabinete de Rectu·sos Hwnanos é dirigido por wn 
Director equiparado a Director Nacional. 
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ARTIGO 16.0 

(Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística) 

1. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística 
(GEPE) é o se1Yiço de assessoria geral, técnica e institucio­
nal de natw-eza interdisciplinar, responsável pela preparação 
de medidas e linhas estratégicas globais do Sector, bem 
como pela programação e elaboração de estudos e projectos, 
análise regular sobre a execução geral dos programas, ava­
liação de resultados, orientação e coordenação da actividade 
de estatística do Ministério e dos Órgãos da Administração 
Local do Estado e Autárquica. 

2. Ao Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística 
compete o seguinte: 

a) Preparar e elaborar planos, programas, projectos, e 

relatórios periódicos do Ministério; 

b) Colaborar com a Secretaria Geral na elaboração 

da proposta de orçamento do Ministé1io, nomea­

damente através da incorporação de dados 

relacionados com projectos e programas; 

e) Promover e colaborar na elaboração de estudos 

sobre as políticas globais de desenvolvimento da 

administração do te1Titório e das comunidades; 

d) Apoiar o processo da refo1ma institucional do 

Ministério e da governação local; 

e) Criar e gerir dados estatísticos sobre a administra­

ção do teiTitório e o desempei1ho dos programas 

e projectos de desenvolvimento económico e 

social da Administração Local e Autárquica; 

fl Acompanhar a execução do orçamento do Minis­

tério, paiticulannente no que diz respeito aos 

planos, programas e projectos aprovados ao grau 

da sua execução fisica e financeira; 

g) Acompanhar a elaboração e execução dos progra­

mas e orçamentos dos Govemos Provinciais e 

das Administrações Locais; 

h) Acompanhar os programas e projectos de inves­

timento público do Ministério e dos Órgãos da 

Administração Local do Estado; 

i) Acompanhar a execução do plano de actividades, 

bein como dos programas e projectos do Minis­

tério; 

) ) Coordenar a implementação de programas e pro­

jectos aprovados resultantes da cooperação entre 

o Ministério e os seus parceiros nacionais e 

inteinacionais, em colaboração com o Gabinete 

Jw·ídico e Intercâmbio; 

k) Acompanhar o processo de desconcentração sec­

torial dos demais Depaitamentos Ministeriais, 

assegw-ando o alinhamento e haimonização 
das políticas, programas e projectos sectoriais a 

nível local; 
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l) Preparar e editar modelos de instrumentos meto­

dológicos e instruções técnicas no domínio no 

planeamento teiritorial, governação local, moni­

torização e avaliação de programas e projectos; 

m) Implementar e gerir os mecanismos de monito­

rização e avaliação dos programas e projectos, 

assegurando para o efeito a produção de relató­

rios e estatísticas relativas às metas do Sector; 

n) Assegurar a elaboração dos relatórios anual, 

semestral, trimestral e mensal da Administração 

do Te1Titório em colaboração com o Gabinete do 

Ministro, as demais Direcções e Gabinetes do 

Ministério, os Órgãos sob supe1intendência e os 

Órgãos da Achninistração Local do Estado; 

o) Exercer outras funções que lhe forem superior­

mente detenninadas. 

3. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística tem 

a seguinte estmtura interna: 

a) Depaitamento de Estudos e Projectos; 

b) Depaitamento de Planeamento e Estatística; 

e) Depaitamento de Monitorização e Controlo. 

4. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é 

düigido por um Director equiparado a Director Nacional. 

ARTIGO 17.0 

(Gabinete Juridico e Intercâmbio) 

l. O Gabinete Jurídico e Intercâmbio (GJI) é o serviço 

de apoio técnico ao qual cabe superintender e realizar toda 

actividadejw·ídica de assessoria, fiscalização e de estudos de 

matéria técnico-jw·ídica, bem como apoiar a realização das 

tarefas nos domínios das relações internacionais e da coo­

peração entre o Ministério e os Órgãos da Achninistração 

Central e Local do Estado, instituições homólogas de outros 

países, Organizações Internacionais, ONG' se outras organi­

zações e instituições da sociedade civil. 

2. Ao Gabinete Jurídico e Intercâmbio compete o 

seguinte: 

a) Assessorar o Ministro, os Secretários de Estado 

e os Directores Nacionais ou equiparados em 

questões de natureza jurídica relacionadas com 

as actividades do Ministério e dos serviços 

dependentes; 

b) Elaborar a programação legislativa da Admi­

nistração Local do Estado e Autárquica, em 

cooperação com os depa1tamentos coJTespon­

dentes do Ministério; 

e) Coordenar a elaboração e o ape1feiçoamento dos 

projectos de diplomas legais e demais instru­

mentos jw·ídicos relacionados com a actividade 

do Ministério; 

d) Realizar estudos de direito comparado; 
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e) Coligir, catalogar e divulgar o Diário da República 
e, em paiticular, a legislação de interesse do 
Ministério e velar pelo seu conhecimento e utili­
zação pelos quach·os e serviços do Ministério, da 
Administração Local e Autárquica; 

j) Velar pela coJTecta interpretação e aplicação dos 
diplomas legais pelos serviços do Ministé1io, da 
Administração Local e Autárquica; 

g) Representar o Ministério nos actos jurídicos e pro­
cessos judicia is mediante delegação do Ministro; 

h) Instmir processos disciplinares ou outros contra 
quach·os do Ministério, em cooperação com o 
Gabinete de Recursos Hwnanos; 

i) Emitir pareceres sobre actos de natureza jurídica 
que lhe sejam solicitados; 

) ) Apoiar a Secretaria Geral na elaboração das peças 
e na identificação dos procedimentos concursais 
adequados; 

k) Elaborar contratos, despachos, acordos ou proto­
colos no domínio da actividade do Ministério; 

l) Providenciar a publicação no Diário da República 
dos actos do Ministro que careçam desse fo1ma­
lismo; 

m) Promover actividades e serviços, nomeadamente 
o MAT-Legis, que dinamizem o conhecimento 
das leis, assim como elevação da consciência 
jw·ídica dos órgãos e se1viços da Administra­
ção Local e Autárquica em coordenação com o 
Gabinete de Tecnologias de Info1mação; 

n) Elaborar e promover programas de troca de e"'J)e­
riências nos diversos domínios da actividade do 
Ministério e dos Órgãos da Administração Local 

e Autárquica; 
o) Analisar e emitir pareceres sobre projectos de 

cooperação e assistência técnica aos se1viços do 
Ministério e da Achninistração Local do Estado; 

p ) Paiticipar na programação e realização de seminá­
rios, colóquios com o concurso da cooperação 
internacional e de organizações e instituições da 
sociedade civil; 

q) Coordenar a negociação de programas e projectos 
resultantes da cooperação entre o Ministério da 
Administração do Te1Titório e os seus parceiros 
nacionais e internacionais; 

r) Promover a negociação de acordos de geminação 
entre municípios e cidades, bem como a coope­
ração descentralizada; 

s) Estudar e preparar as matérias a submeter às reu­
niões das comissões mistas; 

t) Assegurar o relacionamento com os Órgãos da 

Administração Central e Local do Estado e 
outros parceiros nacionais e internacionais de 

projectos e programas em que o Ministério da 
Administração do Te1Titório paiticipa; 
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u) Exercer outras funções que lhe forem detennina­
das superiormente. 

3. O Gabinete Jw·ídico e Intercâmbio tem a seguinte 
estmtura interna: 

a) Depaitamento de Estudos Jurídicos e Produção 

No1mativa; 
b) Depa1tamento de Intercâmbio. 

4. O Gabinete Jurídico e Intercâmbio é dirigido por wn 
Director equiparado a Director Nacional. 

ARTIGO 18.º 
(Gabinete de Tecnologias de Informação) 

1. O Gabinete de Tecnologias de Infonnação (GTI) é o 

se1viço de apoio técnico responsável pelo desenvolvimento 

das tecnologias, organização e métodos e manutenção dos 

sistemas de infonnação, com vista a dar supo1te às acti­

vidades de modernização e inovação do Depaitamento 

Ministerial e seus se1viços. 

2. Compete ao Gabinete de Tecnologias de Infonnação 

o seguinte: 

a) Assegw·ar, em coordenação com as diferentes áreas 

do Ministé1io, o desenvolvimento de normas, 

processos e procedimentos internos, bem como 

garantir a respectiva obse1vância pelos diversos 

órgãos e se1viços do Ministério; 

b) Desenvolver, executar e controlar, em colaboração 

com as diferentes áreas do Ministério, os proces­

sos e métodos de trabalho das diferentes áreas; 

e) Elaborar manuais de procedimentos sobre os 

principais processos internos do Ministério, em 

estreita aiticulação com o Gabinete de Comuni­

cação Institucional e Imprensa; 

d) Coordenar a gestão das bases de dados das distin­

tas unidades do Ministério e dos órgãos sob sua 

superintendência; 

e) Coordenar, ge1ir e supe1visionar os projectos de 

desenvolvimento de sistemas no âmbito das 

TIC' s e dar supo1te à gestão dos softwares e 

hardwares, dos processos de produção e da ope­

ração do sistema; 

./) Promover a difusão e manutenção das redes internas 

e externas do Ministério (cabo, wi-:fi e acessos 

remotos aos se1vidores intemet e intranet); 

g) Analisar e apoiar a resolução dos vários proble­

mas técnicos a nível de soflwco-e e do hcoâware 

(Helpdesk); 

h) Assegurar a gestão de políticas de segurança da 

infonnação e adaptar as cotTespondentes medi­

das de prestação, incluindo contra o cibercrime 

e outros riscos similares; 

i) Garantir a gestão da segurança de aimazenamento 

de dados e sua prese1vação; 
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j ) Garantir a gestão da integridade do soflwco-e insta­

lado nas várias máquinas e o seu licenciamento; 

k) Coordenar acções das TIC' s do MAT e FAS, bem 

como dos Governos Provinciais e das Adminis­

trações Municipais; 

l) Promover fmmações externas para acompanha­

mento da evolução informática e das TIC' s; 

m) Promover fonnações internas a todos os funcioná­

rios, em especial, os operadores de equipamentos 

e sistemas TIC' s, para garantir a boa utilização 

do software e reduzir etTos e riscos; 

n) Coordenar acções com o Depaitamento Ministerial 

que tutela as TIC' s, incluindo o Instituto Nacio­

nal de Fomento das Sociedades de Info1mação 

(INFOSI), Se1viços de Tecnologia de Infor­

mação e Comunicação das Finanças Públicas 

(SETIC-FP), Sistema Integrado de Infonnação e 

Gestão da Achninist:ração do Tetritório (SIIGAT) 

e outros ó1gãos ou se1viços que desempenhem 

funções de coordenação no Sector; 

o) Analisar e emitir parecer sobre projectos tecnoló­

gicos e a selecção dos equipamentos e soflwco·e 

a ser utilizado; 

p ) Assegurar o supmte tecnológico do SIIGAT; 

q) Exercer outras funções que lhe forem deteimina­

das superionnente. 

3. O Gabinete de Tecnologias de Infonnação é dirigido 

por wn Director equiparado a Director Nacional. 

ARTIGO 19.0 

(Gabinete de Comwlicação Institucional e Imprensa) 

1. O Gabinete de Comunicação Institucional e lmpre11sa 

(GCII) é o se1viço que tem a responsabilidade de elabo­

ração, implementação, coordenação e monitorização das 

políticas de comunicação institucional e imprensa, moni­

torizar e coordenar as acções de celebração dos eventos e 

efemérides nacionais e outras celebrações relevantes, bem 

como as acções e/ou eventos estabelecidos nos te1mos da 

legislação em vigor. 

2. Ao Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 

compete o seguinte: 

a) Ctiar e monitorizar a identidade corporativa das 

instituições da Administração Local, nomea­

damente ao nível do compmtamento, imagem 

corporativa, simbolismo e personalidade; 

b) Promover omco·ketingsocial através da organização 

de campanhas transversais de carácter e con­

teúdo nacionais, destinadas a consciei1cializar 

a sociedade sobre a realidade da Administra­

ção Local e Autárquica, ein a1ticulação com o 

Ministério das Telecomunicações, Tecnologias 

de Info1mação e Comunicação Social; 
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e) Elaborar o plano de Comunicação Institucional 

e Imprensa em consonância com as directivas 

estratégicas emanadas pelo Ministro das Tele­

comunicações, Tecnologias de Infonnação e 

Co1mmicação Social; 

d) Elaborar os disnu·sos, os comllllicados e todo tipo 

de mensagens do titular do Ministério da Admi­

nistração do TeiTitório; 

e) Divulgar a actividade desenvolvida pelo Ministé­

rio e responder aos pedidos de infonnação do 

Ministério aos órgãos da comllllicação social e 

demais ó1gãos de c01mmicação; 

j) Actualizar o Pmtal de internet do MAT e toda a 

comunicação digital do Ministério; 

g) Propor legislação e elaborar manuais de uso dos 

símbolos nacionais, e identidade visual dos 

Órgãos da Administração Local do Estado, de 

acordo com políticas definidas pelo Executivo; 

h) Gerir a documentação e info1mação técnica e insti­

tucional, veicular e divulgá-la; 

i) Proceder ao cadastro de divisas, brasões, insígnias e 

outros símbolos com objectivo de evitar a dupli­

cidade, o plágio e preservar a originalidade; 

)) O1ganizar a celebração das efetnérides nacionais 

estabelecidas por lei; 

k) Atticular e cooperar com a DNAL na organização 

anual e bienal do Fórum dos Municípios e Cida­

des deAngola (FMCA) e da Feira dos Mtmicípios 

e Cidades de Angola, respectivamente, no que se 
refere aos planos de comunicação e marketing, 

em cooperação com os competentes setYiços do 

Ministério; 

l) Produzir conteúdos infonnativos para a divulgação 

nos diversos canais de comunicação, podendo 

para o efeito contratar se1Yiços especializados; 

m) Monitorizar a aplicação sobre eventos e efeméri­

des locais e outras celebrações relevantes pelos 

vários Depmtamentos Ministeriais, Governos 

Provinciais e Administrações dos Mtmicípios e 

Cidades; 

n) Velar pelo uso cotTecto dos símbolos nacionais; 
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o) Acompanhar e apoiar o processo de proposição de 

condecorações e títulos honoríficos pelos Órgãos 

da Achninistração Local e Autárquica; 

p ) Emitir p arec ei·es técnicos sobre as n01mas de iden­

tidade visual e o crnnprimento da legislação em 

matéria da comrn1icação institucional, na Admi­

nistração Local e Autárquica; 

q) Promover, em colaboração com as outras áreas, a 

tmifonnização e padronização da tenninologia 

utilizada na instituição; 

r) Exercer outras ftmções que lhe forein superior­

mente dete1minadas. 

3. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 

tem a seguinte estmtura interna: 

a) Centro de Documentação e Infonnação; 

b) Depa1tamento de Organização de Efemérides 

Nacionais. 

4. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 

é ditigido por um Director equiparado a Director Nacional. 

SECÇÃO V 
Sen1ços de Apoio lnsb·mnental 

ARTIGO 20.º 
(Natmeza) 

1. Os SetYiços de Apoio Instrnmental visam o apoio 
directo e pessoal ao Ministro e aos Secretários de Estado, no 

desempenho das suas funções. 
2. Constituem Se1Yiços de Apoio Instnunental: 

a) Gabinete do Ministro; 

b) Gabinetes dos Secretários de Estado. 

3. O regimejmidico de organização e ftmcionamento do 
pessoal dos SetYiços de Apoio Instmmental é estabelecido 

ein diploma próprio. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

ARTIGO 21.º 
(Quadro de pessoal e organigrama) 

O quach-o de pessoal e o organigrama do Ministério são 
os constantes dos Anexos I e II do presente Estatuto, de que 

são pmte integrante. 

ARTIGO 22.0 

(Regulamentos internos) 

Os regulamentos internos dos órgãos e setYiços que 
compõem a Estrutrn·a Orgânica do Ministé1io são aprovados 
pelo Ministro. 
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ANEXO! 

Quadro de pessoal a que se refere o artigo 21. º do presente Diploma 

-
Grupo de 

Carreira Função/Categoria 
Especialidade N.0 de lugares 

pessoal profissional a admitir criados 
-

Direcção 
Secretáriq-Ceral 1 

D ire,:.;'.âo e Directores Nacionais 4 
Chefia Direcrore~ de Oabincie 5 

Chefia 
Chefe de Departamento 23 

- Chefe de Secç.ão 6 
Assessor Principal Economia, Gestão 10 --
1. º Assessor Pública de Empresas, 12 

Recursos Humanos, 
Assessor Aut.irquirn, Sociologia, 

Psicologia do Trabalho .. I 5 
Técnico 

Técnico Superior 
Técnico Superior Principal Direito, Ciêm:ias 20 

Superior Políticas, Arquitccnira, 
Técnico Superior de l.•Cl,1sse 

Engenharias 
Geográfica, Informática 25 

Técnico Superior de 2.•Classe 
C',ontabilidade, 
Comunirn~:~o Social e 
Antropologia 35 

T êcnico Especialista Principal Economia, Gestão 10 
Especialista de l.' Classe Pública de Empresas, 10 

Recursos Humano~ e 
Especialista de 2.• C:la~se Autárquica, Sociologia, 

Psicologia do Trabalho 10 

Técnico Técnico Têrnirn <l1: l.• Classe Direito, Ciências 12 
Técnico de 2.• C la~se Políticas, Arquitccturn, 15 

Engenharias 
(3eográfica, Informática 

Técnico de .1.• Cli1~se C',ontabilidade, 
Comunicação Social e 
Antropologia l 5 

Técnico Médio Prim.:ipal de 
l.• Classe 20 
Técnico Médio Principal de 
2.• Classe 20 

Técnico 
Tén!Íco Médio 

Técnico Médio Principal de Contabilidade, 
Médio 3.• c1a~se Administrn;.io Pública, 25 

Têcnico Mêdio de l.• Classe Ciência~ Económicas 30 
e Jurídicas, Topografia, 

Técnico Médio de 2.' Classe Geografia, H istória, 
1 nformMica, 30 
Comunicaç."io Social e 
P~icologia 

Técni.co Médio de 3.• Classe 30 

Oficial Ad ministra tivo 
Técnica~ 

Principal 
Adm i n i~trn rivas, 
Secretariado, Protocolo 4 

l.0 Ofici;1l Administra tivo 4 
A.dministrntivo Ad1ninistrativa 2.0 Oficial Admini,,trntivo 5 

J.0 Oficüd Admini~trativo 5 
Aspirante 6 
Escrituraria Datilógrafo 6 
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Tesoureiro Princip::-il C:ontahilidade 3 
Tesoureiro Tesoureiro Tesoureiro de l.• C lasse 1 

Tesoureiro de 2.• C lasse 6 

Motorista de Pesado Principal T écn icas de Cond ução 4 
Motorista de Pesad o d e 1 .• 

Motorista Pes::-ido C lasse 4 
Motorista de Pesado d e 2? 
Classe 6 
Motoristfl de Ligeiro 
Principal 4 

Motoris ta de Motoristfl de ligeiro de 1 .• 
Ligeiro C lasse 5 

Mororista de Ligeiro de 2.• 

Classt: 5 

Telefonis~1 Prin.cip.i.l 
Técn icas de 
Comunicação ') 

Telefon ista 
,1, 

Telefonista de l.• C lasse '} ,., 
Telefonista de 2.• C lasse 4 
Auxiliar Ad ministrativo Técnicas 

Am<iliar Principal Ad mi11is trat ivas 4 

Administrativa 
Auxiliar Ad ministTativo de 

I.• C lasi;e 4 
Auxiliar Administrativo de 
2.• C lasse 6 

Auxiliar dcLimpcza Principal 
T énicas Básicas de 
Limpeza 2 

AtLxilia r de Auxiliar de Lim peza de J .• 
Limpeza C lasse 3 

Auxiliar de Limpeza de 2.• 
C lasse 4 
Encarregado 

Tét:n iui~ B~ica~ de 

O perário 
Obrns 

1 
Q ualificado Ü penhio Q ualificado de .l.• 

Cksse 2 
O perario Q ualificado de 2.• 
(:lasi\e 

2 

Encarregado Não éspecifü.ad.i.8 1 

O perário não 
O perário Não Q ualificado de 

Q u:tlificado 
l.• Classe 2 
O perário Não Qual.ifh.:ado J e 
2.• C lasse 2 

TOTAL 494 
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ANEXO II 
Organignnna a que se refere o artigo 21.º do presente Diploma 

MINISTRO 

ORGÃO CONSUL Th/0 SERVIÇOS EXECUTIVOS 
OIRECTOS 

COtSBJ-O CE i:JRW;ÃO 
~ NAOONAL D\ 

ACMNSTRAÇÃO LOCAL 

o O Nl>.OONA.l 
CE CRG DO Tem"ÓRIO 

OR8::Ç'IO W.C. DO R83 
amoRAL OFCOSO 

SERVIÇOS CEAR)!() 
TÉO«X) 

SB:RETARIA GERAL 

GAB. CE RB'l.R:iOS 
1-UMN'JS 

GAB. EST.RAN E 
ESTA TÍ$TCI>. 

GAB. J E 
MmcÃMBO 

GAB. TEC DE IN'<lR E 
COMLNCAÇÃO 

GAR CXlM. INSTE 
iMA'B&, 

SERIIQ?S CEAR)O 
INSTRLMNTAL 

GA8"El"E 00 MNSTRO 

GAB. 00 SECREfARIO CE EST R 
A!MIISTRAÇÃO 00 T8'ITTÕRIO 

GAB 00 Sl:CflEf RIO CE ESTAOO 
PARA AS ALITARQUA.S LOCAIS 

Ü PREs!DENTE DA REPÚBLICA, JoÃO MANUEL GON ÇALVES L OURENÇO. 

Decreto Presidencial n.º 157/20 
de 3 de Junho 

Tendo em conta as alterações introduzidas no Diploma 

que estabelece a organização e o funcionamento dos Ótgãos 

Auxiliares do Presidente da República, que levaram à fusão 

dos então Ministério da Indústria e Ministério do Comércio, 

dando lugar ao Ministério da Indústria e Comércio; 

Havendo necessidade de se adequar a orgânica e o fun­

cionamento do Ministério da Indústria e Comércio, com 

vista a sua maior eficiência e eficácia na prossecução das 

atribuições que lhe estão afectadas; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí­

nea g) do mtigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República, o seguinte: 

ARTIGO l.º 
(Aprnvaç ão) 

É aprovado o Estatuto Orgàni co do Ministério da ln dústria 

e Comércio, anexo ao presente Decreto Presidencial, de que 

é pa1te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Revogação) 

São revogados o Decreto Presidencial n.º 38/18, de 9 

de Fevereiro, e o Decreto Presidencial n.º 42/18, de 12 

de Fevereiro. 

ARTIGO3.º 
(Dú vidas e omissões) 

As dúvidas e omissões suscitadas na inteq>retação e apli­

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 

da República. 

ART IGO4.º 
(Entrada em vigor) 

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação. 
Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 14 

de Maio de 2020. 

Publique-se. 

Luanda, aos 2 de Junho de 2020. 

O Presidente da Republica, JoÃo M ANUEL GONÇALVES 

L OURENÇO. 




